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EMENDA Nº 3, AO PROJETO DE LEI  Nº 618, DE 2001.

        (SL Nº 421 de 2001)

                                                            Acrescente-se um artigo 4º do Projeto de lei nº 618, de 2001, renumerando-se os demais:

                                                            “Artigo 4º - Os Municípios pagarão às pessoas coletoras de lixo valor equivalente ao mínimo de 50% (cinqüenta por cento) do valor do lixo beneficiado.

                                                            Parágrafo único – Os pagamentos a que se refere o “caput” deste artigo deverão ser feitos a quaisquer pessoas coletoras de lixo que queiram se cadastrar para esse fim junto às Prefeituras Municipais.”

                                                            Sala das Sessões, em 

                                                            Deputado AFANASIO JAZADJI (PFL)

JUSTIFICATIVA

                                                            A propositura original obriga Prefeituras de municípios a reciclarem o lixo selecionado e recolhido, mas não protege os chamados “catadores de lixo”. Esses, desempregados, fazem dessa atividade o próprio sustento, e não é justo que uma lei venha para prejudicá-los. 

                                                            É conveniente que haja o máximo aproveitamento econômico do lixo, porém, sem tirar o sustento desses cidadãos trabalhadores.   

                                                            A presente emenda visa garantir às pessoas coletoras de lixo selecionado (“catadores de lixo”) a possibilidade de cadastrarem-se junto às Prefeituras a fim de que haja destino garantido ao lixo que arrecadem, bem como o adequado pagamento para que possam se sustentar.

                                                            Diante do exposto, espero o apoio de meus nobres pares para a aprovação da presente emenda ao Projeto de lei nº 618, de 2001.

                                                            Sala das Sessões, em

                                                            Deputado AFANASIO JAZADJI (PFL)
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